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ANEXO IV 

INFORMAÇÕES - NOTA FISCAL ELETRÔNICA E DECRETO MUNICIPAL Nº. 8.163/2023 

IMPORTANTE 

SECRETARIA DA FAZENDA 

COMUNICADO 

ieme/SP, 20 de outubro de 2.010 

A Prefeitura do Município de Leme, neste ato representada pelo Sr. Carlos 

César de Godoy, - Secretário da Fazenda, comunica Vossa Senhoria que de 

acordo com o Protocolo (CONFAZ Conselho Nacional de Política Fazendária) nº 

85 de 09/07/2010, a partir de 1º de dezembro de 2.010, todos os 

contribuintes independentemente da atividade econômica exercida, realizem 

operações: 

I - destinadas a Administração Pública direta ou indireta, inclusive 

empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 

união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica —- NF-e” 

Portanto, comunico Vossas Senhorias para que divulguem esta informação 

aos seus fornecedores para evitar problemas futuros, ou seja, a recusa do 

Documento Fiscal pela Divisão de Contabilidade do Município de Leme. 

Insta salientar que os documentos “notas Fiscais” mecânicas ou 

manuais não serão aceitas pela Di isão de Contabilidade 
Pá 

Carlos César de 
- Secretário-da      
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C Esgotos da Cidade de Leme es” Ras” Ver 

Protoc. ICMS CONFAZ 85/10 - Protoc. ICMS - Protocolo ICMS CONSELHO 
NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ nº 85 de 09.07.2010. 

D.O.U.: 14.07.2010 

aitera o Protocolos ICMS 42/09. «: 
estubicioce a gbrigatoriedade da 
utilização da Nota Fiscal Eletrônica 
fm) pelo «eritéro de CNAE a 

uperações com os destinatários que 
eamecífica. 

vs Esta nes de Acre, Alagoas. Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, ns Santo. 
Goias. Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraib: 
Paraná, en Piaui, Rio de Janeiro, Rio Grance do Norte, Rio Grande do 

Sul Rondônia, Roraima, area Chines, São ns lo, raia Tocantins e o Distrito 
Federal, neste ato representados peios respectivos Secretários de Fazenda. 

Finanças ou Tributação, considerando o ae nos arts. 102 « 199 do Código 

Tributário Nacional - Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. < no 527 da cjáusui- 
ovimeira do Ajuste SINIEF 07, de 30 de setembro de 2005. resolvem colebras c 
seprinio: 

rimetra à cláusula segunda do > Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009 
gorar com seguinte redação 

  

“Cláusula segunda Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, 
penosa reg pernas agr 
dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade 
econômica exercida, realizem operações: 

! « destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa 
pública e sociadade de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

fd - com destinatário focalizado em unidade da Federação diferente daqueis dt 

emitente; 

Ft « de comércio | contínaa .. / 

Protocolo ICMS CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - 
CONFAZ nº 85 de 09.07.2010 (Altera o Protocolos ICMS 42/09, que 
estabelece a obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF- 
e) pelo critério de CNAE e operações com os destinatários q 

específica. ) 
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LEME, 22 DE AGOSTO DE 2023 

DECRETO Nº 8.163, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

“Dispõe sobre a retenção na fonte do imposto sobre a renda 

nos pagamentos efetuados por Órgãos da Administração 
Pública Direta do Município, inclusive suas Autarquias € 

Fundações, e dá outras providências.” 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES, Prefeito do Município de Leme, 
Estado de São Paulo mo uso de cuas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgã- 

aiva de Municipio, es 

Considerando « disposto ao inciso 1, de artigo 158 da Constiliução Federal 
que atribui aos Municípios a titularidade do produto da dação do imp da 
União sobre a renda e proventos de qualquer natureza, incidente ma fonte, sobre 
rendimentos pagos, a qualquer titulo, por eles, suas autarquias e pelas fundações que 
institairem e mamiveren”. 

Considerando a decisão proferida pelo Sapremo Tribunal Federal no juígs- 
mento do Recuso Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293. 453-RS. aa Ação 
Ciel Pública Originária nº 2.897; 

Considerando a tese fixada para o Tema 1,130, da Repercussão Geral que 
des interpretação conforme a Constituição Federal, do artigo 64, da Lei Federal nº 
9.450, de 27 de dezembro de 1996, para atribuir aos Municípios a titularidade das 
receitas arrecadadas « tímio de imposto de renda retido na fonte incidente sobre 

valores pagos por eles. suas astarquias e fundações a pessoas fisicas ou jurídicas 
contestados para a prestação de bens ou serviços, + possibilitar a utilização do mes- 
mo regramento aplicado pela União, no caso, a Instnição Normativa RFB nº 1.234, 
de 12 de dezembro ds Z012. 

Considerando que a Receita Federal do Brasil editou a Instrução Normativa 
REB nº 2.094, de 15 de julho de 2022, alterando a Instrução Normativa REB 4º 
2.008, de 29 de janeiro de 2021, que dispõe sobre a apresentação da Declaração 
de Débitos e Créditos Tributários Federais IDC TF! e a Declaração de Débitos e 
Cebalisos Tributários Federais Previdenciários « de Quiras Entidades e Fundos (DO. 

  

TEA. 
Considerando x nre ibilidade da decisão acima citada, cujo Acórdão foi 

objeto de esubargos de declaração op pela F da Nacional tio ente cor   

a pretensão de obter a modulação dos seus efeitos; 
Considerando que o imposto de Renda Retido na Fonte é de competência 

mensal, o que exige à imediata adequação dos procedimentos para fins de aplicação 
do novo segs to aú É ê de bens e prestação de serviços, inclusive sos 
contratos em curso, com vistas a assegurar e cumprimento do disposto no artigo 11, 
da Lei Complementar Federal n” 101, de 2000 (REY 

Considerando aiuda, o Comunicado GP nº 55/2022, do exrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo; 

Considerando por fim, a necessidade de padronizar os procedimentos para 
que a retenção e o recolhimento de tributos e contribuições sejam realizados em 
conformidade ao que foi delibesado pele STF e determina a legislação, sens deixar 
de cumprir com as obrigações acessórias de prestação de informações à Receita 

Federai do Brasil, 
DECRETA: 

As. 1º Os órgios da Adminisuação Pública Municipal Direta, Autárquica + 

Fundacional do Município de Leme, Estado de São Paulo, estão obrigados a reter 
e seculher ao Tesouro Municipal o Imposto sobre a Renda Retido sa Fonte (IRRFS 
incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas fisicas ou jurídicas pelo for- 
necimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção 
civit, com base nas aliquotas previstas so Anexo 1, da Instrução Normativa RFB nº 
1.234, de E de janeiro de 2012, especificamente 4 columa “IR (023º, devendo tags 

bém ebservar o dispasgio neste Decesto é na IN REB nº 1,2342012. 
£ 1º Não será realizado qualquer desconto de Contribuição para o PIS/PA.- 

SEP, ea título de Contribuição Secial Sebre o Lucro Liquido (CSLLi e Contribuição 

para à Financiamento da Seguridade Social - COFINS, ressalvadas as hipóteses de 

celsbração de Convênio com a RFB, nos termos a que se refere o artigo 33, da Lei 

Federal nº 10.833, 29 de dezembro de 2003. 
E MAs retenções na fonte do imposto de renda serão efetuadas sobre quai- 

aues Forma de pagamento, inclusiva as que forem antecipados por conta de forseci. 

mento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. 
3º Os valores do imposto de renda retidos ua fonte deverão ser recolhidos 

à conta do Tesouro Municipal, por meio de procedimentos adotados no sistema fi- 
io e contábil do Município, até o 4º (quinto) dia útil do mês subsequente ao 

da retenção. 
& 4º Não haverá retenção de imposta de renda nas hipóteses elencadas no 

astigo 4º. da Instrução Normativa REB sº 1.234/2012. 
£ 3º A condição de imunidade e isenção, uu. por ser optante pelo Simples 

Nacional, para fins de aplicação do $ 4º, deverá ser comprovada a cada pagantento 
a ser cietuado, mediame declaração enviada junto so documento fiscal, conforme 
vs Anexos IE 11 e TV, da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2612, conforme o eu- 

quadramento. 
E 6º O cáleulo das setenções do imposto de renda na fonte incidentes some 

es pagamentos eferuados a pessoas fisicas continmerá sendo realizado com base us 
tabela progressiva gscnsal vigente. 

  
  

Am. 2º Os contratados serão notificados « orientados na forma do Anexo 
Único deste Decreto, para que, quando do faturamento dos bens e serviços prestados 
e pará fins exclusivos de IRRF, passem 4 observar o disposto neste Decreto e na EN 
REB 9º 1,334/2012. 

Parágrafo Único Os contratados ficam obrigados a destacar o valor de im   
  

PAPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LEME - & 

posto de senda a ser retido pertinente à natureza do bem fomecido ou do serviço 
prestado, 

As. 3º Os prestadores de serviço « furmeçcedores de bens deverão emitir os 

documentos fiscais em observância às regras de retenção dispostas neste Decreto e 
na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 

$ Os documentos de cobrança em desacordo com o prevísto no capa deste 
antigo, não serão aceitas para fins de tiquidação de despesa. 

& 3º Faturas de energia elétrica, telefonia « outras que tenham código de 

barcas ficam temperariamento dispensadas da retenção, por força da dificuldade de 
quitação do débito com o fornecedor, até que seja atendido o disposto no artigo 4º, 

deste Decreto. 

Am. 4º A retenção na fonte do imposto de renda sobre as faturas de energia 

elétrica, de telefouis « serviços sobre os quais o Menicipão realize pagamentos ex- 
elusivamente por meio de Entura ou boleto bancário com código de burras, e que não 
se verifique a viabilidade de ser realizado de outra forma, será efetuada após serem 
realizadas as negociações e ajustes necessários e os referidos documentos sejam 
emitidos pelas empresas já com o valor liquido da retenção e com destaque do valor 
do imposto de renda a ser retido. 

E FP As negociações e ajustes necessários ao cumprimento do caput são de- 

verão ultrapassar o prazo de 15 Lquingo) dias contados da data da ciência da notifica- 
cão + orientação ao formecedor ou prestador de serviço. 

82º Em caso de descumprimento do prazo xado através do $ 1º, a retenção 
será efetuada mediante ato do Executivo. 

Aut $º Este Decreto entra em vigor ua data de sua publicação, 
seus efeitos após 15 (quinze) da data de sua publicação. 

Leme, 21 de Agosto de 2023. 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES 
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